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  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA/BAHIA 
                       GABINETE DO PREFEITO

GESTÃO 
2017-2020 

DECRETO Nº 098 de 18 de Setembro de 2018. 
 

 
“Feriado Municipal do dia 
do Evangelho do Município 
de Canarana, Bahia”  

 
O Prefeito Municipal de Canarana, Estado da Bahia, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Canarana. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica estabelecido a Antecipação do Feriado 
Municipal do dia do Evangelho para o dia 21/09/2018,. 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Canarana, 18 de Setembro de 2018. 

 

 

 

_______________________________ 

EZENIVALDO ALVES DOURADO 
Prefeito Municipal 

Praça da Matriz | 224 | Centro | Canarana-Ba Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 51BE56C7323A8210A65397DC920E9371


		2018-09-19T09:53:32-0300




